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RESUMO  

O Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social (BPC), direito garantido 
pela Constituição Federal de 1988 assegura 1 (um) salário mínimo mensal ao idoso, 
com idade de 65 anos ou mais, e à pessoa com deficiência, de qualquer idade, com 
impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que 
comprove não possuir meios de garantir o próprio sustento, O papel do Perito Médico 
Federal é confeccionar o laudo pericial utilizando a Classificação Internacional de 
Funcionalidades (CIF) como ferramenta para caracterização da deficiência como leve, 
moderada ou grave. O Laudo produzido é resultado de avaliação de uma pessoa 
portadora de autismo moderado, grau II de suporte.  

 

Palavras-Chave: BPC, CIF, Perícia Médica 

 

ABSTRACT: 

The Continuous Social Assistance Benefit (BPC), a right guaranteed by the Federal 
Constitution of 1988, guarantees 1 (one) monthly minimum wage to the elderly, aged 
65 or over, and to disabled people, of any age, with impediments long-term, of a 
physical, mental, intellectual or sensory nature, which proves that they do not have 
the means to guarantee their own livelihood, The role of the Federal Medical Expert 
is to prepare the expert report using the International Classification of Functions (ICF) 
as a tool to characterize the disability as mild, moderate or severe. The Report 
produced is the result of an assessment of a person with moderate autism, level II 
support. 
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1. INTRODUÇÃO 
 

O IBGE estima viverem no Brasil cerca de 18 milhões de pessoas com 

deficiência. Os dados da PNAD mostram que as pessoas com deficiência estão 

menos inseridas no mercado de trabalho, nas escolas – e, por consequência, tem 

acesso a renda mais dificultado. Segundo o levantamento, a taxa de analfabetismo 

para pessoas com deficiência foi de 19,5%, enquanto para as pessoas sem deficiência 

foi de 4,1%.(IBGE,2023). 

Em razão destes relevantes dados, muitas destas pessoas buscam amparo em 

benefícios sociais pagos pelo Governo Federal. O Benefício de Prestação Continuada 

da Assistência Social (BPC), direito garantido pela Constituição Federal de 1988, 

regulamentado pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), Lei nº 8.742/93 e 

pelas Leis nº:12.435/2011 e nº 12.470/2011, que alteram dispositivos da LOAS; e 

pelos Decretos nº 6.214/2007, nº 6.564/2008 e nº 7.617/2011, assegura 1 (um) salário 

mínimo mensal ao idoso, com idade de 65 anos ou mais, e à pessoa com deficiência, 

de qualquer idade, com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, que comprove não possuir meios de garantir o próprio 

sustento, nem tê-lo provido por sua família. Em ambos os casos, é necessário que a 

renda mensal bruta familiar per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo 

vigente. (MDS,2023). 

O papel do Perito Médico Federal é confeccionar o laudo pericial utilizando a 

Classificação Internacional de Funcionalidades (CIF) como ferramenta para 

caracterização da deficiência como leve, moderada ou grave. O Laudo produzido, e 

descrito neste estudo, é resultado da avaliação de uma pessoa portadora de autismo 

moderado, grau II de suporte.  
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2.  LAUDO DE PERÍCIA 
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3. DISCUSSÃO 
 
 O Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) é um distúrbio do 

neurodesenvolvimento, que não possui cura, ocasionado possivelmente por 

influências genéticas. Seu início se dá na infância e atinge 1,6% da população do 

mundo, com maior incidência em meninos. Os sintomas mais comuns estão 

relacionados a capacidade de se comunicar e interagir, bem como interesses 

obsessivos e comportamentos repetitivos. O nível de gravidade dos sintomas podem 

variar, sendo o ambiente diretamente responsável pela intensidade dos mesmos. 

(saúde.pr.gov.br). 

 

 A Lei 12.764 de 27/12/2012 determinou que a pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista (TEA) é considerada pessoa com deficiência para todos os efeitos 

legais. (autismo legal.com.br).  

  Em seu artigo 2º e 3º  a referida lei prevê, entre outros diretrizes: 

III - a atenção integral às necessidades de saúde da pessoa com transtorno do 

espectro autista, objetivando o diagnóstico precoce, o atendimento multiprofissional 

e o acesso a medicamentos e nutrientes; 

V - o estímulo à inserção da pessoa com transtorno do espectro autista no 

mercado de trabalho, observadas as peculiaridades da deficiência e as disposições 

da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);(...) 

Art. 3º São direitos da pessoa com transtorno do espectro autista: 

I - a vida digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da 

personalidade, a segurança e o lazer;II - a proteção contra qualquer forma de abuso 

e exploração;III - o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à atenção 

integral às suas necessidades de saúde, incluindo: 

a) o diagnóstico precoce, ainda que não definitivo; b) o atendimento 

multiprofissional;c) a nutrição adequada e a terapia nutricional;d) os 

medicamentos;e) informações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento;IV - o 

acesso:a) à educação e ao ensino profissionalizante;b) à moradia, inclusive à 
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residência protegida;c) ao mercado de trabalho;d) à previdência social e à 
assistência social. 

Assim sendo, os portadores do transtorno do espectro autista poderão estar 

respaldados , como todos os outros deficientes, para requerer e receber, caso 

atendam aos critérios para o Amparo assistencial ao portador de deficiência (LOAS 

Lei 12.764 de 27/12/2012). Em 2021, foram 31064 o total dos benefícios concedidos 

neste modalidade, de acordo com o anuário da Previdencia Social naquele ano.  

Segundo uma pesquisa do Centro de Controle de Doenças e Prevenção (CDC) 

dos Estados Unidos, existe um aumento na prevalência do Transtorno do Espectro 

Autista (TEA): uma em cada 44 crianças aos oito anos de idade é diagnosticada com 

TEA. O aumento foi de 22% em relação à pesquisa anterior (elaborada em 2020), 

cuja proporção era de 1 para 54. Caso esses números sejam similares no Brasil, ( 

não há dados oficiais), seriam cerca de 4,84 milhões de pessoas com autismo no 

nosso país.( https://www.hospitalmoinhos.org.br/2023). 

§ 3º São atribuições essenciais e exclusivas dos cargos de Perito Médico 

Federal, de Perito Médico da Previdência Social e, supletivamente, de Supervisor 

Médico-Pericial da carreira de que trata a Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998, as 

atividades médico-periciais relacionadas com:   

(...) V o exame médico-pericial componente da avaliação biopsicossocial da 

deficiência de que trata o § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), no âmbito federal, para fins previdenciários, 

assistenciais e tributários, observada a vigência estabelecida no parágrafo único do 

art. 39 da Lei resultante da Medida Provisória nº 871, de 18 de janeiro de 2019(...). 
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4. CONCLUSÃO 

 

 

Embora não haja dados disponíveis nos anuários da previdência social sobre 

quais tipos de deficiências são mais avaliadas nos requerimentos de BPC-LOAS-B87, 

é notória, na rotina dos atendimentos na previdência social especialmente após o 

período de restrições provocados pela pandemia Covid-19, o incremento dos 

requerimentos deste público, correspondendo hoje seguramente a mais da metade do 

numero total de perícias de B87.  

Nesse contexto vislumbra-se enorme responsabilidade dos peritos médicos na 

correta avaliação dos casos em que se avaliam o portador de autismo nas diferentes 

modalidades de benefícios previstos pelo regulamento do Regime Geral da 

Previdencia Social (RGPS) e pela lei orgânica da assistência social. (LOAS).  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 17

5. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 
 

 

1.  Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios. Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística.2023. 

2. Website Ministério do Desenvolvimento Social. 
https://www.mds.gov.br/relcrys/bpc/indice.htm. Consulta em 01/11/2023. 

3. Brasil. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil: 
promulgada em 5 de outubro de 1988. São Paulo: Saraiva; 1988. 

4. Website autismo legal. https://autismolegal.com.br/direitos-do-autista/ Consulta em 
03/11/2023. 

5. Lei Federal nº 9.620, de 2 de abril de 1998. 

 6. Website Hospital Moinhos. 
https://www.hospitalmoinhos.org.br/institucional/blogsaudeevoce/e-verdade-que-
estao-aumentando-os-casos-de-autismo Consulta em 03/11/2023 

7.  Lei Nacional nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Estatuto da Pessoa com 
Deficiencia.  

 

 

 


